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PLE N° 24/2023 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Acrescenta  o  parágrafo  único  no  art.  2°  da  Lei  n°  6.486,  de  25  de
agosto de 2022,  que dispõe sobre a desafetação,  da categoria de uso
especial    para    categoria    dominial,    de    imóvel    de    propriedade    do
Município  de  Jacareí  e  autoriza  a  doação  de  encargos  ao  Estado  de
São Paulo, conforme especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

CONCLUSÃO: E) Encaminhar ao pienário.                     (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO=

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA  -  CCJ,   a   Relatora,   Vereadora   Maria  Amélia,   se   manifesta   conforme

abaixo:

Justificativa:        Tendo        em        vista        o        parecer       jurídico        n°

328.1.2023/SAJ/\/\/TBM,  que  concluiu  estar  presente  na  proposta  apresentada  os

requisitos jurídicos que a tornam apta para prosseguir, é o presente documento para

manifestação da comissão já referenciada.

0  projeto de  lei do executivo pretende acrescentar no parágrafo  único do

art.  2°  da  Lei  n°  6.486/2022,  que  dispõe  sobre  a  desafetação,  da  categoria  de  uso

especial  para  categoria  dominial,  de  imóvel  de  propriedade do  Município de Jacareí

e  autoriza  a  doação de encargos  ao  Estado de  São  Paulo,  a  seguinte  redação:  "A
doação  da  área  pública fica  condicionada  a  implementação  da  Unidade  Policial  no

prazo de 10 (dez) anos, podendo ser reveriida em caso de descumprimento".
Pelas   razões   acima   expostas,    o   presente    relatório   conclui   que   a

proposítura   discrjminada   em   epígrafe,   assim   como   já   concluído   pelo   parecer
favorável da Consultoria Jurídica desta Casa,  está apta  para seu  prosseguimento e

votação em Plenário.

Câmara Municipa] de Jacareí,í(,i+_\Ld    de dezembro de 2023.
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lA AMELIA
Relatora da CCJ
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Câmara  Municipal

de Jacareí

PARECER DA CCJ -Fls.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com  o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o   presente

documento, tornandoo Parecer da Comissão.

sÔNIA'PA AS DA AIvllzADE
Presidente da CCJ

___=_=----
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PLE N° 24/2023 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Acrescenta o  parágrafo  único  no art.  2° da  Lei  n° 6.486,  de 25  de agosto de
2022,  que  dispõe  sobre  a  desafetação,  da  categoria  de  uso  especial  para
categoria  dominial,  de  imóvel  de  propriedade  do   Município  de  Jacareí  e
autoriza a doação de encargos ao Estado de São Paulo, conforme especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto ~AS#natura    /

EDGARD SASAKI ERseguiraop,enário
//

(Presidente) EArquivar

DUDl EFseguir ao P[enário ;#-á(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TllvIÓTEO Eseguir ao pienário
(Membro) EArquivar

\

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  OL(   de dezembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

ú) Encaminhada ao pkmário.                       (   ) Arquivada.
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Câmara  Municipai
de Jacareí

PLE N° 24/2023 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Acrescenta o  parágrafo  único  no art.  2° da  Lei  n° 6.486,  de 25 de agosto
de 2022,  que  dispõe sobre a  desafetação,  da  categoria  de  uso especial
para   categoria   dominial,   de   imóvel   de   propriedade   do   Município   de
Jacareí  e  autoriza  a  doação  de  encargos  ao   Estado  de  São  Paulo,
conforme especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado o  projeto  discriminado  em  epígrafe,  nos

termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

f),/
Vereador Voto _ ,,Á#inatura ,Í/

EDGARD SASAKl Eseguir ao p,enário

`

(Presidente) DArquivar                                              /
'-(J,;:,`,.--

DUDl(Relator) EEseguir ao Pienário
_:,---`---.)

EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário
_--~--J___`-/

(Membro) EArquivar                                                ..~
_===--:`_/-tt:\,.-,.

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   0ü    de dezembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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